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O Presidente da Câmara Municipal do Bonito, Estado de Pernambuco! no uso de suas

atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Âri. is Fir^am rpriirios ns çp!'r-iiíinrpç nr'rhiir^nc mrrni.inais ahaivn esnprifirarins nprienrenEes aos

quadros da Câmara Municipal de Bonito/PE, para prestarem serviços junto ao Tribunal de

Justiça do Estado de Pernambuco, conforme estabelecido no Csnvênio nq 061/2010, no

período de 02 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021.

Servidor

Maria Célia Pereira

ltviaria iosé cia Sii.ra

Matrícula

1814782

181Q774

Maria Adenice da Silva Santos 1837109

Art. 2p A remuneração dos servidores ora cedidos, obedecerá às disposições estabelecidas no

Convênio 061,1zürc.

Art. 3e A Câmara Municipal de Bonito, poderá, por motivos de interesse público, requisitar os

servidores cedidos de volta aos seus quadros funcionais, de acordo com o disposto no

Convênio.

Art. 4e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Registre*se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Municipal do Bonito em, 02 de Janeiro 2021.
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